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Projeto de Lei Nº 16/2024

Institui a “Semana Municipal de Incentivo à prática de leitura,
 e dá outras providências.”


A Câmara Municipal de Alumínio APROVA:

Art. 1º - Art. 1º – Fica Instituído no Município de Alumínio, a “Semana Municipal de Incentivo à Prática de Leitura”, a ser comemorada na última semana do mês de outubro, próximo ao dia 29 de outubro no – “Dia Nacional do Livro”. 
Art. 2º – O incentivo de que trata o artigo primeiro desta Lei terá os seguintes objetivos:
I - Estimular o hábito da leitura nas escolas;
II - Aproximar os autores e editoras do público leitor;
III - Facilitar o acesso às obras literárias;
IV - Estimular o surgimento de novos autores;
V - Contribuir para a preservação da língua e cultura nacional;
VI - Contribuir para a formação crítica e cultural da população aluminense;
VII - Incentivar a doação e realização de feiras do livro;
VIII – Realizar a comemoração “Festa do Livro”, esta, específica junto aos alunos da fase de transição da Educação Infantil para o Ensino Fundamental.
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Plenário Vereador Orlando Silva”, 11 de junho de 2024.




Prof. Jediel					Profa. Meire
    Vereador				   	    Vereadora	







	
JUSTIFICATIVA:
Este projeto busca criar a “Semana Municipal de Incentivo à prática de leitura”, com o objetivo de valorizar e estimular o hábito de ler, bem como, o acesso aos livros.

A ideia é justamente difundir essa lei de incentivo para que ela possa ser propagada, ano a ano, com atividades que envolvam os alunos e os motivem cada vez mais. É também um projeto inclusivo que vai oferecer aos nossos alunos oportunidades e experiências de estudo, de cultura e de leitura, muitas vezes subtraídos em razão das dificuldades econômicas e sociais. 

A leitura é uma ferramenta importante que nos serve como base para outras habilidades. Estimula a compreensão e interpretação de texto, melhora a escrita e incentiva a boa comunicação. Seu incentivo é uma iniciativa importante e que deve ser bem organizada para atingir o máximo de alunos possíveis.

Importante que as escolas realizem um planejamento cuidadoso e se dediquem nas atividades propostas para que sejam interessantes para todas as faixas etárias.

Na certeza da compreensão e incomensurável apoio dos Nobres Edis, agradecemos imensamente.
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